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CÂMARA MI]NICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

lndicação N'326/2019

Excelentíssimos Senhores componentes de Mesa Diretora da Câmara Municipal
de ltaporanga D'Ajuda - SE.

Com respaldo no Regimento lnterno (Capítulo lV, Art. 163o) e demais
Leis que regem o assunto faço a lndicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal
Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de construir
nova sede para o desenvolvimento das atividades do Centro de Referência
de Assistência Social (CRAS).

Justificativa

E de suma importância ressaltar que é por intermedio do CRAS que a
proteção social da assistência social se territo rializa e se aproxima da populaÇâo,
reconhecendo a existência das desigualdades sociais urbanas e a importância
presença de políticas sociais para reduzir estas desigualdades, pois previnem
situaçÕes de vulnerabilidade e risco social, bem como identificam e estimulam
as potencialidades locais, modificando a qualidade de vida das famílias que
vivem no território.
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